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SUPERINTENDÊNCIA 
 

Portaria SEI nº 836, de 24 de outubro de 2025 
 

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-
UFPR), no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Discipli-
nar da Ebserh, RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar Camila Rorato, Matrícula SIAPE nº 183****, ocupante do cargo de Enfermeira, lo-
tado(a) no HU-CHC/UFPR, para atuar como COMISSÁRIO e conduzir procedimento de Investigação 
Preliminar visando à apuração de fato considerado irregular descrito no Processo nº 
23759.035905/2025-08, através da coleta de provas, depoimentos e demais diligencias porventura 
necessárias. 
 
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria nº 795, 
de 08 de outubro de 2025, Boletim de Serviço nº 493, de 13 de outubro de 2025. 
  

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 

  

https://intranet.ebserh.gov.br/sites/default/files/produtos-de-conhecimento/2022-12/norma-operacional-de-controle-disciplinar.pdf
https://intranet.ebserh.gov.br/sites/default/files/produtos-de-conhecimento/2022-12/norma-operacional-de-controle-disciplinar.pdf
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PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE DEFENSOR DATIVO - PAS 

 
Portaria nº 839, de 29 de outubro de 2025. 

 
A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-
UFPR), no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Discipli-
nar da Ebserh, RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar Fabiana Pinto Maciel Bher, Matrícula SIAPE nº 3001543, ocupante do cargo Técnica 
em Gestão Pública, lotado/a no CHC-UFPR/EBSERH, para atuar como DEFENSOR DATIVO do empre-
gado público indiciado no Processo Administrativo Sancionador nº 23658.023390/2025-23, instau-
rado pela Portaria nº 687, de 18 de agosto de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 481, de 18 
de agosto de 2025, a fim de assegurar-lhe o contraditório e a ampla defesa. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
(assinado eletronicamente) 

PROF. DR. ADONIS NASR 
Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 

da UFPR 
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Portaria nº 840, de 29 de outubro de 2025 
 

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-
UFPR), no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Discipli-
nar da Ebserh, RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar Susana Araque Jimenez Joaquim, Matrícula SIAPE nº 320****, ocupante do cargo 
Técnica em Farmácia, lotado(a) no (HU-CHC/UFPR); Victor kenzo Gomes Modanese, Matrícula SI-
APE nº 151****, ocupante do cargo de Nutricionista, lotado(a) no (HU-CHC/UFPR); para, sob a pre-
sidência da primeira, constituírem comissão de Processo Administrativo Sancionador visando à apu-
ração de eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 23658.017731/2024-
41, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 
 
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comis-
são. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 

 
 
 
  
  

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/legislacao-e-normas-de-gestao-de-pessoas/norma-operacional-de-controle-disciplinar.pdf/
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/legislacao-e-normas-de-gestao-de-pessoas/norma-operacional-de-controle-disciplinar.pdf/
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Portaria - SEI nº 841, de 30 de outubro de 2025 
 

Revogar a Portaria - SEI nº 622, de 23 de julho de 2025. 
Atualizar o Grupo de Trabalho para elaboração do pro-
jeto do Ambulatório de Infusão do Complexo do Hos-
pital de Clínicas da UFPR. 

 

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Pa-
raná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que 
lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH 
nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 

Art. 1º Revogar a Portaria - SEI nº 622, de 23 de julho de 2025. 

Art. 2º Atualizar o Grupo de trabalho para elaboração do projeto do Ambulatório de 
Infusão do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR. 

Art. 3º O Grupo de trabalho será formado pelos seguintes profissionais: 

Nome 
Matrí-
cula 

Lotação 

Juliane Stenzinger Bergamim (Co-
ordenadora) 

329**** 
Setor de Infraestrutura Fí-
sica 

Ismael Machado Pereira  300**** 
Setor de Infraestrutura Fí-
sica 

Mayara Caroline Barbieri 234**** Unidade de Ambulatório 

Manoela Busato Mottin Maschio 202*** Unidade de Ambulatório 

Pierre Julian Gonçalves Cordeiro  241**** Unidade de Ambulatório 

Graziela Cristina Buzutti Canova 191*** 
Unidade de Vigilância em 
Saúde 

Valéria Cristina Lopes Galo 133**** 
Setor de Apoio Terapêutico 
2 (HVFA) 

Karina Baradeli 324**** 
Setor de Apoio Terapêutico 
2 (HVFA) 

Manuela de Cordova Carneiro Pe-
reira 

324**** 
Setor de Apoio Terapêutico 
2 (HVFA) 

Aiessa Zanchett Fedrigo 338**** 
Setor de Apoio Terapêutico 
2 (HVFA) 

Thiago Christel Truppel 156**** Divisão de Enfermagem 

Art. 4º O GT terá os seguintes objetivos: 
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a) Identificar as necessidades associadas as atividades a serem desenvolvidas no Am-
bulatório de Infusão. 

b) Elaborar o Programa de Necessidades associado ao projeto arquitetônico a ser de-
senvolvido. 

c) Elaborar o projeto arquitetônico, considerando os parâmetros normativos e as ne-
cessidades identificadas. 

d) Aprovar o projeto desenvolvido na Vigilância Sanitária Municipal. 

Art. 5º O GT realizará reuniões semanais, de modo presencial. 

Art. 6º O prazo estimado para elaboração do projeto é de 3 (três) meses, com posterior 
envio para análise da Vigilância Sanitária. 

Art. 7º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 842, de 30 de outubro de 2025 
 

Designar substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade 
de Projetos e Obras do Complexo do Hospital de Clíni-
cas da UFPR no período de férias de 03/11/2025 a 
12/11/2025. 

 

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Pa-
raná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que 
lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH 
nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 

Art. 1º Designar Marcelo Henrique Batilani Nascimento, matrícula SIAPE nº 
234****, substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade de Projetos e Obras do Complexo do Hospital 
de Clínicas da UFPR, filial da EBSERH, no período de férias de  03/11/2025 a 12/11/2025. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 843, de 30 de outubro de 2025 
 

Designar substituto(a) do cargo de Chefe da Uni-
dade de Planejamento de Compras do Complexo do 
Hospital de Clínicas da UFPR no período de férias de 
24/11/2025 a 28/11/2025. 

 

O Superintendente Substituta do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Fe-
deral do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as compe-
tências que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Ser-
viço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 

Art. 1º Designar KARLA DANYELLE BOAS GUTERRES, matrícula SIAPE nº 
342****, substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade de Planejamento de Compras do Complexo do 
Hospital de Clínicas da UFPR, filial da EBSERH, no período de férias de 24/11/2025 a 28/11/2025. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 844, de 30 de outubro de 2025 
 

Designar substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade 
do Sistema Neuro-Músculo-Esquelético do Complexo 
do Hospital de Clínicas da UFPR no período de férias 
de 15 a 19 de dezembro de 2025. 

 

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Pa-
raná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que 
lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH 
nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 

Art. 1º Designar Joelson dos Santos Corteze, matrícula SIAPE nº 241****, substi-
tuto(a) do cargo de Chefe da Unidade do Sistema Neuro-Músculo-Esquelético do Complexo do Hos-
pital de Clínicas da UFPR, filial da EBSERH, no período de férias de 15 a 19 de dezembro de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 845, de 30 de outubro de 2025 
 

Designar substituto(a) do cargo de Chefe da Divisão 
de Administração e Finanças do Complexo do Hospital 
de Clínicas da UFPR no período de férias de 27 a 31 de 
outubro de 2025. 

 
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Pa-

raná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que 
lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH 
nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 

  
Art. 1º Designar Luiz Fernando Nadolny, matrícula SIAPE nº 344***, substituto(a) do 

cargo de Chefe da Divisão de Administração e Finanças do Complexo do Hospital de Clínicas da 
UFPR, filial da EBSERH, no período de férias de 27 a 31 de outubro de 2025. 

  
Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) subs-

tituto(a) no período de substituição. 
  
Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 846, de 31 de outubro de 2025 
 

Designar Responsáveis Técnicos pelo Serviço Time de 
Resposta Rápida do Complexo do Hospital de Clínicas 
da UFPR. 

 

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Pa-
raná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que 
lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH 
nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 

Art. 1º Designar ISABELA VINOTTI, matrícula SIAPE nº 100****, CRM/PR: 29471, 
como Responsável Técnica pelo Serviço Time de Resposta Rápida do Complexo do Hospital de Clíni-
cas da UFPR e VALERIA PATRICIA VIEIRA DE SOUZA, Matrícula SIAPE nº 226****, CRM/PR: 21769, 
como Responsável Técnica substituta do Time de Resposta Rápida do Complexo do Hospital de Clíni-
cas da UFPR. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 847, de 31 de outubro de 2025 
 

Revogar a Portaria - SEI nº 818, de 14 de outubro 
de 2025. Designar Comissão de Seleção para conduzir 
a primeira e a segunda fase do processo seletivo para 
função gratificada de Chefe da DIVISÃO DE APOIO DI-
AGNÓSTICO E TERAPÊUTICO do Complexo do Hospital 
de Clínicas da UFPR, filial EBSERH. 

 
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Pa-

raná (CHC-UFPR), no uso de suas atribuições legais, de acordo com as competências que lhe foram 
conferidas pelo Regimento Interno e, em consonância, com a Norma Operacional que dispõe sobre 
os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e 
cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, resolve: 

  
Art. 1º Revogar a Portaria - SEI nº 818, de 14 de outubro de 2025. 
  
Art. 2º Designar Comissão de Seleção para conduzir a primeira e a segunda fase do 

processo seletivo para função gratificada de Chefe da DIVISÃO DE APOIO DIAGNÓSTICO E TERA-
PÊUTICO do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, filial EBSERH. 

  

Representação Nome 
Matrí-

cula 

Gerência Administrativa 
Simone Cristiane de 

Souza 
236**** 

Gerência de Atenção à Saúde 
Simone Aparecida Pe-

ruzzo 
34**** 

Gerência de Ensino e Pesquisa 
Debora Carla Chong e 

Silva 
13***** 

Divisão de Gestão de Pessoas Tatiana Brusamarello 261**** 

Psicóloga Organizacional Keila Cristina Pais 331**** 

Setor de Governança e Estra-
tégia 

Daniele Cristina dos Reis 
Bobrowec 

255**** 

Divisão de Gestão do Cuidado 
Denise Jorge Munhoz da Ro-
cha 

216**** 

  
Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 848, de 03 de novembro de 2025 
 

Revogar a Portaria - SEI nº 834, de 22 de outubro de 
2025. Designar Comissão de Seleção para conduzir a 
primeira e a segunda fase do processo seletivo para 
função gratificada de Chefe da Unidade de Desenvol-
vimento de Pessoal do Complexo do Hospital de Clíni-
cas da UFPR, filial EBSERH. 

 
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Pa-

raná (CHC-UFPR), no uso de suas atribuições legais, de acordo com as competências que lhe foram 
conferidas pelo Regimento Interno e, em consonância, com a Norma Operacional que dispõe sobre 
os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e 
cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, resolve: 

  
Art. 1º Revogar a Portaria - SEI nº 834, de 22 de outubro de 2025. 
  
Art. 2º Designar Comissão de Seleção para conduzir a primeira e a segunda fase do 

processo seletivo para função gratificada de Chefe da Unidade de Desenvolvimento de Pessoal do 
Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, filial EBSERH. 

  

Representação Nome 
Matrí-

cula 

Gerência Administrativa 
Simone Cristiane de 

Souza 
236**** 

Divisão de Gestão de Pessoas Tatiana Brusamarello 261**** 

Psicóloga Organizacional Keila Cristina Pais 331**** 

Setor de Governança Estratégica 
Daniele Cristina dos Reis Bo-
browec 

255**** 

Membro da Equipe (Assis-
tente Administrativo) 

Camyla Sandy Ferreira da 
Cunha Silva 

 325**** 

  
Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 849, de 03 de novembro de 2025 
 

Designar substituto(a) do cargo de Chefe da Divisão 
de Gestão de Pessoas do Complexo do Hospital de Clí-
nicas da UFPR no período de férias de 05 a 19 de no-
vembro de 2025. 

 

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Pa-
raná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que 
lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH 
nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 

Art. 1º Designar Cristiane da Silva, matrícula SIAPE nº 126****, substituto(a) do cargo 
de Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, filial da 
EBSERH, no período de férias de 05 a 19 de novembro de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 
 

Portaria - SEI nº 347, de 23 de outubro de 2025. 
 

Designar colaboradores para atuarem na gestão e fis-
calização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do Pregão 
Eletrônico nº 90076/2025, no âmbito deste Complexo 
Hospital de Clínicas – CHC/UFPR. 

 

A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 
do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim 
de Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

Art. 1º Designar Equipe para Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 
do Pregão Eletrônico nº 90076/2025, no âmbito deste Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR, 
formada pelos seguintes colaboradores: 

                                Processo nº 23759.021934/2025-84 
                                Objeto: Eventual aquisição parcelada de anticorpos concentrados e outros 
(grupo anatomia patológica - imuno-histoquímica) para o laboratório do CHC/UFPR/EBSERH. 
  

CATEGORIA 34 - LABORATÓRIO 

NOME SIAPE 

Milena Balsanelli Portella ***3816 

Maria Marcia Ferreira ***211 

Flávia Adriana de Melo ***1737 

  

Art. 2º Compete à Equipe de Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 
observar se a(s) Contratada(s) cumpre(m) em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do pro-
cesso administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH 2.0; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 
contratação; 
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V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 
contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e execução do objeto contra-
tado, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam 
o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas 
partes para a autorização da diretoria demandante. 

VIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 

IX. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais fa-
lhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 
dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

X. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 

XI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julga-
das pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Re-
ferência; 

XII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a autoriza-
ção da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º 
desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de 
Equipe de Fiscalização da(s) Ata(s). 

Art. 4º A presente Portaria terá vigência igual e enquanto durar a vigência da(s) Ata(s) 
de Registro de Preços supracitada(s) ou até que seja substituída por outra Portaria. 

Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

  
(assinado eletronicamente)  
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 348, de 29 de outubro de 2025. 
 

Designar colaboradores para atuarem na gestão e fis-
calização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do Pregão 
Eletrônico nº 90084/2025, no âmbito deste Complexo 
Hospital de Clínicas – CHC/UFPR. 

 

A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 
do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim 
de Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

Art. 1º Designar Equipe para Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 
do Pregão Eletrônico nº 90084/2025, no âmbito deste Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR, 
formada pelos seguintes colaboradores: 

                                Processo nº 23759.019090/2025-10 
                                Objeto: Eventual aquisição parcelada de FIOS CIRÚRGICOS COM INTUITO DE 
ATENDER À DEMANDA DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), UNI-
DADE HOSPITALAR COMPLEXO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 
(CHC-UFPR/EBSERH). 
  

CATEGORIA 37 - PRODUTOS PARA SAÚDE 

NOME SIAPE 

Milena Balsanelli Portella ***3816 

Maria Marcia Ferreira ***211 

Claudete Oliveira Souza ***7620 

  

Art. 2º Compete à Equipe de Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 
observar se a(s) Contratada(s) cumpre(m) em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do pro-
cesso administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH 2.0; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 
contratação; 
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V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 
contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e execução do objeto contra-
tado, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam 
o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas 
partes para a autorização da diretoria demandante. 

VIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 

IX. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais fa-
lhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 
dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

X. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 

XI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julga-
das pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Re-
ferência; 

XII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a autoriza-
ção da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º 
desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de 
Equipe de Fiscalização da(s) Ata(s). 

Art. 4º A presente Portaria terá vigência igual e enquanto durar a vigência da(s) Ata(s) 
de Registro de Preços supracitada(s) ou até que seja substituída por outra Portaria. 

Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

  
(assinado eletronicamente)  
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 350, de 29 de outubro de 2025. 
 

Designar colaboradores para atuarem na gestão e fis-
calização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do Pregão 
Eletrônico nº 90058/2025, no âmbito deste Complexo 
Hospital de Clínicas – CHC/UFPR. 

 

A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 
do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim 
de Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

Art. 1º Designar Equipe para Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 
do Pregão Eletrônico nº 90058/2025, no âmbito deste Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR, 
formada pelos seguintes colaboradores: 

                                Processo nº 23759.042324/2025-14 
                                 

Nome Completo SIAPE 
Contato Telefônico (celu-
lar) 

E-mail 

Ricardo da Silveira Mendes 2419591 (71) 99229-4964 
ricardo.silveira@eb-
serh.gov.br 

Ismael Machado Pereira 3001292 (41) 99748-6951 
ismael.pereira@eb-
serh.gov.br 

Felipe Leonardo Sotille 3490261 (41) 99585-9488 felipe.sotille@ebserh.gov.br 

Talita Kaimoto Silverio 2045860 (41) 99643-9947 
talita.silverio@eb-
serh.gov.br 

  
  

Art. 2º Compete à Equipe de Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 
observar se a(s) Contratada(s) cumpre(m) em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do pro-
cesso administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH 2.0; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 
contratação; 
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V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 
contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e execução do objeto contra-
tado, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam 
o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas 
partes para a autorização da diretoria demandante. 

VIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 

IX. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais fa-
lhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 
dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

X. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 

XI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julga-
das pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Re-
ferência; 

XII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a autoriza-
ção da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º 
desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de 
Equipe de Fiscalização da(s) Ata(s). 

Art. 4º A presente Portaria terá vigência igual e enquanto durar a vigência da(s) Ata(s) 
de Registro de Preços supracitada(s) ou até que seja substituída por outra Portaria. 

Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

  
(assinado eletronicamente)  
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 351, de 29 de outubro de 2025 
 

Constituir Equipe de Planejamento de Contratação 
(EPC) para aquisição de aquisição de equipamentos e 
mobiliários de apoio assistencial e administrativo para 
uso hospitalar. 

 

A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 
do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim 
de Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação (EPC) para aquisição de 
equipamentos e mobiliários de apoio assistencial e administrativo para uso hospitalar, a fim de aten-
der às necessidades do CHC-UFPR/EBSERH, em cumprimento ao disposto no § 3º, do art. 26, do Re-
gulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, aprovado pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª 
Reunião do Conselho de Administração do dia 28/04/2022. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelo(s) seguinte(s) agente(s) 
público(s): 

I. Coordenador: Guilherme Lima Pereira, Matrícula/SIAPE 1971***, represen-
tante da Unidade de Suporte Operacional. 

II. Responsável pela demanda/Integrante da Área Requisitante: Gilson Carlos Ces-
cato, Matrícula/SIAPE 2412***, representante da Unidade de Suporte Operacional. 

III. Integrante da Área Requisitante: Auricilene Barbalho Coelho, Matrícula/SIAPE 
2391***, representante da Unidade de Suporte Operacional. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar Pesquisa de Preço para determinar os referenciais de valores para a pre-
sente contratação; 

III. Confeccionar o Mapa de Riscos ao final da elaboração do ETP, atualizando-o, pelo 
menos, ao final da elaboração do Termo de Referência/Projeto Básico e após a fase de Seleção do 
Fornecedor; 

IV. Elaborar o Termo de Referência ou Projeto Básico; 

V. Acompanhar as fases da contratação, atuando, no caso de licitações, na pronta res-
posta a eventuais esclarecimentos e impugnações durante o certame. 
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Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 
tema, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos 

praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual diver-
gente devidamente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido to-
mada a decisão. 

Art. 4º Compete ao Coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 
equipe, informando a autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 
estabelecido. 

Art. 5º Conforme Lista das categorias e subcategorias de compras disposta na Portaria-
SEI nº 162, de 1º de setembro de 2022, publicada no boletim de serviço nº 1386, do dia 02 de setem-
bro de 2022, e em cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 27 do Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH, a Categoria e subcategoria de compra abarcada nesta portaria será: 

ID Categoria Subcategoria Gestor(es) Responsável(eis) 

12 Mobiliário (uso não assistencial) Móveis diversos SGPA/CGS/DAI USOP/DLIH/GAD 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência de 180 
(cento e oitenta) dias para conclusão de suas atividades ou até o início da execução da contratação, 
o que ocorrer primeiro. 

Parágrafo único. Encerrado o prazo previsto acima sem a conclusão das atividades, a 
continuidade desta EPC dependerá de reedição da presente portaria de constituição, mediante soli-
citação fundamentada da Divisão responsável pela unidade requisitante. 

  

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 352, de 30 de outubro de 2025. 
 

Designar colaboradores para atuarem na gestão e fis-
calização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do Pregão 
Eletrônico nº 90072/2025, no âmbito deste Complexo 
Hospital de Clínicas – CHC/UFPR. 

 

A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 
do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim 
de Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

Art. 1º Designar Equipe para Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 
do Pregão Eletrônico nº 90072/2025, no âmbito deste Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR, 
formada pelos seguintes colaboradores: 

                                Processo nº 23759.008735/2025-81 
                                Objeto: Eventual aquisição parcelada de de luvas descartáveis padronizadas 
(luva cirurgica de latex nº7,0 com pó e outros), para o CHC-UFPR/EBSERH. 
  

CATEGORIA 37 - PRODUTOS PARA SAÚDE 

NOME SIAPE 

Milena Balsanelli Portella ***3816 

Maria Marcia Ferreira ***211 

Claudete Oliveira Souza ***7620 

  

Art. 2º Compete à Equipe de Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 
observar se a(s) Contratada(s) cumpre(m) em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do pro-
cesso administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH 2.0; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 
contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 
contratado; 
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VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e execução do objeto contra-
tado, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam 
o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas 
partes para a autorização da diretoria demandante. 

VIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 

IX. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais fa-
lhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 
dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

X. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 

XI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julga-
das pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Re-
ferência; 

XII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a autoriza-
ção da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º 
desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de 
Equipe de Fiscalização da(s) Ata(s). 

Art. 4º A presente Portaria terá vigência igual e enquanto durar a vigência da(s) Ata(s) 
de Registro de Preços supracitada(s) ou até que seja substituída por outra Portaria. 

Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

  
(assinado eletronicamente)  
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 

 
  



 

 

Nº 497, segunda -feira, 03 de novembro de 2025 

 

 

 28 

Portaria - SEI nº 353, de 30 de outubro de 2025 
 

Constituir Equipe de Planejamento de Contratação 
(EPC) para Aquisição de reagentes, sob demanda, de 
fornecimento contínuo, para realização de exames 
do Serviço de Hematologia, e locação ou comodato 
de uma plataforma única e integrada de automação 
hematológica, composta por analisadores hematoló-
gicos automatizados (contadores celulares), sistemas 
automatizados de extensão e coloração de lâminas 
sanguíneas e analisador digital automatizado de 
morfologia celular, incluído controles, calibradores e 
consumíveis necessários ao pleno funcionamento do 
sistema, sob demanda. A plataforma deverá operar 
de forma totalmente integrada, permitindo o fluxo 
automatizado e rastreável das amostras desde a aná-
lise quantitativa até a revisão morfológica digital, 
contemplando as seguintes finalidades: Realização 
de hemogramas e seus derivados; Contagem de reti-
culócitos e seus derivados; Análise de líquidos bioló-
gicos (líquor, líquidos cavitários, entre outros) com 
diferencial celular; Digitalização, arquivamento e 
análise morfológica automatizada das lâminas san-
guíneas, com possibilidade de revisão e validação por 
estação digital para a Unidade de Análises Clínicas e 
Anatomia Patológica (UACAP) do Complexo Hospital 
de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-
UFPR/EBSERH). 

 

A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 
do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim 
de Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação (EPC) para Constituir 
Equipe de Planejamento de Contratação (EPC) para Aquisição de reagentes, sob demanda, de forne-
cimento contínuo, para realização de exames do Serviço de Hematologia, e locação ou comodato de 
uma plataforma única e integrada de automação hematológica, composta por analisadores hemato-
lógicos automatizados (contadores celulares), sistemas automatizados de extensão e coloração de 
lâminas sanguíneas e analisador digital automatizado de morfologia celular, incluído controles, cali-
bradores e consumíveis necessários ao pleno funcionamento do sistema, sob demanda. A plataforma 
deverá operar de forma totalmente integrada, permitindo o fluxo automatizado e rastreável das 
amostras desde a análise quantitativa até a revisão morfológica digital, contemplando as seguintes 
finalidades: Realização de hemogramas e seus derivados; Contagem de reticulócitos e seus deriva-
dos; Análise de líquidos biológicos (líquor, líquidos cavitários, entre outros) com diferencial celular; 
Digitalização, arquivamento e análise morfológica automatizada das lâminas sanguíneas, com 
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possibilidade de revisão e validação por estação digital para a Unidade de Análises Clínicas e Anato-
mia Patológica (UACAP) do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-
UFPR/EBSERH), a fim de atender às necessidades do CHC-UFPR/EBSERH, em cumprimento ao dis-
posto no § 3º, do art. 26, do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, aprovado pela Reso-
lução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração do dia 28/04/2022. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelo(s) seguinte(s) agente(s) 
público(s): 

I. Responsável pela demanda: MILENA BALSANELLI PORTELLA, Matrícula/SIAPE 
3003***, representante da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques. 

II. Coordenadora: KATIA LOANA CAROLINO RODRIGUES, Matrícula/SIAPE 
2282***, representante da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques. 

III. Integrante da Área Requisitante: ANA CAROLINA PUDEULKO, Matrícula/SIAPE 
3210***, representante da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques. 

IV. Integrante Administrativo: VANESSA DE CASTRO MENDES, Matrícula/SIAPE 
339****, representante de Unidade de Planejamento de Compras. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar Pesquisa de Preço para determinar os referenciais de valores para a pre-
sente contratação; 

III. Confeccionar o Mapa de Riscos ao final da elaboração do ETP, atualizando-o, pelo 
menos, ao final da elaboração do Termo de Referência/Projeto Básico e após a fase de Seleção do 
Fornecedor; 

IV. Elaborar o Termo de Referência ou Projeto Básico; 

V. Acompanhar as fases da contratação, atuando, no caso de licitações, na pronta res-
posta a eventuais esclarecimentos e impugnações durante o certame. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 
tema, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos 

praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual diver-
gente devidamente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido to-
mada a decisão. 

Art. 4º Compete ao Coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 
equipe, informando a autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 
estabelecido. 
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Art. 5º Designa-se os seguintes colaboradores para à Equipe Técnica de Suporte à EPC: 

I. Integrante(s) da ETS - Área Demandante:  

FELIPE FORTINO VERDAN DA SILVA , Matrícula/SIAPE 2259***,  representante da UA-
CAP - Seção Imunogenética; 

ANA LUIZA CAMPOS BUFFARA, Matrícula/SIAPE 3282***, representante UACAP; 

SAMUEL RICARDO COMAR, Matrícula/SIAPE 178***, representante da UACAP - Seção 
Bacteriologia; 

PAULO FRANCISCO SOUZA FEGUEREDO, Matrícula/SIAPE 3377***, representante da 
USID; 

MARIA APARECIDA DOS SANTOS, Matrícula/SIAPE 300****, representante da USOST. 

Art. 6º A Equipe Técnica de Suporte à EPC poderá ser convocada para: 

I - robustecer o detalhamento das especificações técnicas, inclusive sobre requisitos 
da contratação, realizando interlocução com as câmaras técnicas de padronização nacionais, quando 
formalizadas; 

II - apoiar a prestação de informações aos interessados na contratação, como respos-
tas a esclarecimentos, impugnações e pedidos de informação; 

III - atuar na análise de documentação técnica e de amostras, bem como participar de 
provas de conceito durante a fase de Seleção de Fornecedor; 

IV - ampliar a multidisciplinariedade nas etapas de gerenciamento de riscos prévias à 
contratação. 

Art. 7º Conforme Lista das categorias e subcategorias de compras disposta na Portaria-
SEI nº 162, de 1º de setembro de 2022, publicada no boletim de serviço nº 1386, do dia 02 de setem-
bro de 2022, e em cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 27 do Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH, a Categoria e subcategoria de compra abarcada nesta portaria será: 

  

ID 

Ca-
te-
go-
ria 

Subcategoria Gestor(es) Responsável(eis) 
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34 

La-
bo-
ra-
tó-
rio 

Biologia molecular 
Bioquímica 

Hematologia e imuno-hematologia 
Microbiologia 

Insumos laboratoriais 
Vidrarias e utensílios gerais 

SPIA/CGAH/DE-
PAS 

UPDE/SAFS/DLIH/GAD 

  

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência de 180 
(cento e oitenta) dias para conclusão de suas atividades ou até o início da execução da contratação, 
o que ocorrer primeiro. 

Parágrafo único. Encerrado o prazo previsto acima sem a conclusão das atividades, a 
continuidade desta EPC dependerá de reedição da presente portaria de constituição, mediante soli-
citação fundamentada da Divisão responsável pela unidade requisitante. 

  

  
(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Este documento foi assinado pelo Superintendente do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, 
Prof. Dr Adonis Nasr, na data de 03 de novembro de 2025. 


